
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

oh LOO 

INDICAÇÃO Nº. 006/2026 

liusiríissimos viembros da iviesa Diretora 

Câmara Municipal de Vereadores de Jupi/PE. 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do 

Regimentio interno, previstas no Ari. 134, nos Parágrafíos 1º e 2º, solicitação à 

Exma. Prefeita, Senhora Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, através da 
Secretaria Municipal competente, veemente apelo, no sentido de que sejam 

adotadas as providências necessárias para o piçarramento das seguintes 
estradas do município de Jupi/PE: 

- Sítio Raposa, Iniciando no campo de Duda de Basílio, passando por 
Manoel de Cândido e seguindo até o bar de Zé de Noque; 

- Estrada que vai da Igreja da Raposa até a residência de Djalma Matias; 

- Estrada do Sítio Minas e Rio da Chata, em direção à propriedade de 

Rosevaldo Simplício, seguindo até as granjas de Landinho, com saída para 
a BR-423. 

As estradas citadas, são amplamente utilizadas pelos moradores das 

comunidades rurais, estudantes, produtores e trabalhadores da região. 

Atualmente, apresentam condições inadequadas de tráfego, com buracos, 

erosões e trechos de difícil acesso. especialmente em períodos chuvosos. O 

piçarramento é fundamental para melhorar a mobilidade, garantir segurança aos 

usuários, facilitar o transporte escolar, contribuir para o escoamento da produção 

agrícola e promover melhor qualidade de vida para os habitantes dessas 

localidades 

Plenário Marcos Expedito Viana, em 30/de janeiro de 2026. 

CNPJ: 11.240.967/0001-67 

Q Avenida Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro - Jupi/PE - 55.395-000 

L (87) 3779-1178 WWW - jupi.pe.leg.br E cmvjupitgmail.com 
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